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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 223/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência nº 155/2019 – GP/DG; 

 
 

R E S O L V E 
 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de agosto de 2019, os servidores 
Francidalva de Morais Machado e Rodrigo Lopes Viana, como membros 
da Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 155/2019-GP/DG.  

 
lI – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 224/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 062/2019-GP/DG. 

 
 

R E S O L V E 
 
 

I – EXCLUIR, a contar de 22 de julho de 2019, o servidor Leogildo 
de Souza Castro da função de membro da Comissão constituída pelo 
Ato da Presidência n. 062/2019-GP/DG. 

 
II - INTEGRAR, a contar de 01 de agosto de 2019, a servidora 

Helen Grace Costa Sena, como membro da Comissão constituída pelo 
Ato da Presidência n. 062/2019-GP/DG.  

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 225/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 
 
CONSIDERANDO o Processo n. 2019.10000.10718.0.001401; 
 
 

R E S O L V E 
 
 

I – CONCEDER, Abono de Permanência à servidora LILIAN DA 
FROTA M. ALEIXO, a contar de 29 de julho de 2019, com base o art. 3º 
da Emenda Constitucional n. 47/2005. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 051/2019– GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato n. 221/2019-PGJ, da Procuradoria Geral 

de Justiça do Estado do Amazonas, publicado no Diário Oficial de 
Eletrônico do Ministério Público do Estado do Amazonas, n. 1709, de 07 
de agosto de 2019; 

 
 

R E S O L V E, 
 
 

I – TORNAR SEM EFEITO, a contar de 01 de agosto de 2019, a 
Portaria n. 074/2018-GP/DG, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo Municipal, edição 977, de 22 de outubro de 2018. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 



 

 


